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SEGUNDO TURNO 

Eleição deste ano será em um turno 
por Adriana Vera e Silva 

de Brasília 

As eleições municipais 
do próximo mês de novem
bro serão realizadas em 
apenas um turno. A partir 
do ano que vem, entretan
to, todas as eleições para 
prefeitos (nos municípios 
com mais de 200 mil eleito
res), governadores e para 
a Presidência da República 
vão ser feitas em duas eta
pas, caso nenhum dos can
didatos obtenha a maioria 
absoluta na primeira vota
ção. 

A parte permanente da 
nova Constituição, que cria 
a eleição em dois turnos, fi
cou mantida ontem pelo 
plenário da Assembleia 
Nacional Constituinte. Pa
ra as eleições deste ano, foi 
incluído um artigo nas dis
posições transitórias da no
va Carta, instituindo o tur
no único. 

Pelas regras do regimen
to interno da Constituinte, 
só é possível adicionar dis
positivos na nova Carta se 
houver acordo dos líderes 
de todos os partidos. Não 
foi o caso da eleição muni
cipal de novembro, já que 
as bancadas do PSDB, PSB 
e PC do 3 discordaram da 
inclusão deste artigo nas 
disposições transitórias 

O líder do PSDB, senador 
Mário Covas (SP), protes
tou contra o encaminha
mento da votação do novo 
artigo. 

"Não estamos se
guindo a jurisprudência es
tabelecida pela casa", dis
se o senador ao presidente 
da Constituinte, deputado 
Ulysses Guimarães. 

Para resolver o impasse, 
Ulysses Guimarães decidiu 
que seria aprovado pela 
maioria simples do plena-

Reaberto debate sobre mandato de Sarney 
. por Joõo Alexandre Lombardo 

de Brasília 

Líderes de seis partidos entra
ram ontem com dois requerimen
tos junto à Mesa da Constituinte 
para que o plenário se manifeste 
sobre a possibilidade de ser vota
da uma emenda que reduz de cin
co para quatro anos o mandato do 
presidente José Sarney. O reque
rimento foi feito com base no pre
cedente aberfo pelo deputado 
Ulysses Guimarães, que permitiu 
ao plenário decidir sobre a inclu
são, nas Disposições Transitó
rias, de um artigo fixando em um 
turno as eleições municipais des
te ano. 

"Vamos pedir que o doutor 
Ulysses proceda como na questão 
do turno único para essas elei-

.ções: que delegue ao plenário a 
decisão de reabrir a questão so
bre o mandato do presidente Sar
ney", afirmou o deputado Róbson 
Marinho (PSDB-SP), autor de 
emenda pelos quatro anos de 
mandato. "Ele abriu o preceden
te e entramos com a emenda dos 
quatro anos para Sarney", com
pletou o deputado José Genoíno 
(PT-SP). 

PRECEDENTE 
"GRAVE" 

Genoíno considerou "grave" o 
precedente aberto por Ulysses. 
Até agora, as matérias novas só 
poderiam ser incluídas através 
de acordo de todos os líderes. 
"Ainda bem que estamos no fim 
da Constituinte, senão iria emba-
nanar tudo", observou o parla
mentar petista. Segundo ele, o 

precedente também permite ao 
plenário decidir sobre a votação 
de um artigo que possibilite ao se
nador Alexandre Costa (PFL-
MA) assumir o governo do Distri
to Federal. 

O líder do PFL, deputado José 
Lourenço (BA), não acredita que 
o requerimento seja votado. "Is
so é negócio para sair em jor
nal", afirmou. Para o deputado 
Ricardo Fiúza (PFL-PE), mes
mo que o requerimento seja apro
vado, não haverá 280 votos para 
reduzir o mandato do presidente 
Sarney. 

"MATÉRIA 
VENCIDA" 

O líder do PMDB, deputado Ib-
sen Pinheiro (RS), afirmou que 
Ulysses Guimarães não colocará 
o requerimento em votação. "Is

so é matéria vencida, já houve 
deliberação a respeito", afirmou. 
O argumento também foi usado 
pelo próprio Ulysses Guimarães, 
ao responder consulta do senador 
José Richa. Segundo o relator-
adjunto, Konder Reis (PDS-SC), 
favorável aos quatro anos, o tur
no único para as eleições deste 
ano foi colocado em votação por 
ser matéria nova nas Disposições 
Transitórias. "Até eu gostaria 
que fosse possível rever o m anda-
to", acrescentou. 

O deputado Ulysses Guimarães 
pediu ao líder do PSDB, deputado 
Arthur da Távola (RJ), que enca
minhasse os requerimentos à Me
sa. Assinaram os representantes 
do PSDB, PL, PC do B, PSB, PT e 
PCB. O assunto será decidido ho
je. 

rio se o novo artigo das dis
posições transitórias pode
ria ser ou não colocado em 
votação. "Havendo acordo 
de lideranças, pode ser fei
to texto aditivo à nova 
Constituição. Se os líderes 
podem, o plenário também 
pode acrescentar dispositi
vos ao texto constitucio
nal", justificou Ulysses. 

Irritado com o desrespei
to ao regimento interno 
praticado pelo presidente 
da Constituinte, o senador 
Mário Covas lhe disse para 
não jogar "para o plenário 
uma decisão que é sua. Use 
sua soberania como o pri
meiro guardião do regi
mento da Assembleia, que 
é. vossa excelência". O pro
testo não teve sucesso. A 
votação foi realizada e 353 
constituintes se pronuncia
ram a favor do julgamento 

Proibida a censura aos 
veículos de comunicação 

por Adriana Vera e Silva 
de Brasília 

A nova Constituição 
proíbe a censura a qual
quer atividade de comuni
cação. Foi aprovado ontem 
pela Assembleia Consti
tuinte um tópico estabele
cendo que nenhuma lei 
conterá dispositivo que 
possa constituir embaraço 
à plena liberdade de infor 
mação jornalística em 
qualquer veículo de comu
nicação social". 

O plenário rejeitou uma 
emenda do deputado Evan
gélico João de Deus Antu
nes (PTB-RS), que insti
tuía a censura a atividades 
artísticas. A emenda obte
ve apenas 98 votos favorá
veis. Assim, ficou mantido 
o texto aprovado no primei
ro turno da Constituinte, 
que veda "toda e qualquer 
censura de natureza politi
ca, ideológica e artística". 

O poder público poderá, 

pela nova Carta, apenas re
comendar as faixas etárias 
adequadas para as diver
sões e espetáculos públi
cos. 
Outro dispositivo man

tido em segundo turno pela 
Constituinte institui restri
ções legais (a serem defini
das posteriormente) sobre 
a propaganda comercial de 
tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamen
tos e terapias. 

O Congresso Nacional, 
como ficou estabelecido on
tem, vai apreciar as con
cessões de canais de rádio 
e TV, feitas pelo poder Exe
cutivo. Para negar a reno
vação da concessão ou per
missão, será preciso obter 
o mínimo de dois quintos do 
Congresso, em votação no
minal. Com a competência 
de fiscalizar as concessões, 
será criado um órgão inter
no ao Congresso Nacional, 
denominado como Conse
lho de Comunicação Social. 

STF prevê muitas ações 
de inconstitucionalidade 

O presidente do Supremo 
Tribunal Federal (STF), 
ministro Rafael Mayer, in
formou ontem que, a partir 
da promulgação da nova 
Constituição do País, "o 
trabalho do STF vai ser 
imenso". Ele fez essa afir
mação ao ministro das Re
lações Exteriores da Ar
gentina, Dante Caputo, que 
fez uma visita protocolar 
de 20 minutos, ontem à tar
de, à suprema corte brasi
leira. 

Conforme explicou o che
fe do Poder Judiciário ao 
chanceler Dante Caputo, o 
volume de ações de incons
titucionalidade de leis vai 
aumentar muito, já que, de 
acordo com o texto da nova 
Carta, poderão propor es

sas arguições, o presidente 
da República, as Mesas do 
Senado, da Câmara dos De
putados, das assembleias 
legislativas, governadores, 
OAB e o procurador-geral 
da República. Segundo a 
Radiobrás, a Constituição 
em vigor determina que só 
o procurador-geral da Re
pública tem o poder de en
viar representações por in
constitucionalidade de 
leis. 

O ministro Rafael Ma
yer, após informar sobre os 
mecanismos do Poder Ju
diciário, pediu ao chance
ler argentino que seja in
tensificado o intercâmbio 
cultural entre magistrados 
e professores dos dois 
países. 

Agenda 
ONTEM 

A Assembleia Nacional 
Constituinte, pratica
mente, encerrou ontem 
as votações do texto per
manente da futura Cons
tituição. Entre os artigos 
aprovados estão: 

• A manutenção do 
mercado interno como 
património nacional, o 
que, em tese, mantém a 
reserva de mercado de 
informática; 

• O aumento de 13 para 
18% dos recursos do orça
mento da União destina
dos à Educação; 

• A fixação de um salá
rio mínimo como o piso 
para os beneficiários da 
Previdência Social; 

• A manutenção da apo
sentadoria proporcional 
aos 30 anos para o ho
mem e aos 25 anos para a 
mulher; 

• A proibição da censu
ra a qualquer atividade 
de comunicação; 

• Definição das pro
priedades indígenas e seu 
usufruto pelas comunida
des; 

• Proteção aos indíge
nas, idosos, menores e 
deficientes; 

• Eleições em dois tur
nos para presidente da 
República, governadores, 
e prefeitos de municípios 
com mais de 200 mil elei
tores; 

• Pleito em turno único 
para as eleições de no
vembro próximo; 

• Fixação de normas 
para criação de novos es
tados. 

HOJE 

Estão previstas para 
hoje as votações dos itens 
referentes às Disposições 
Transitórias e algumas 
pendências. Entre esses 
pontos estão; 

• Proibição para a co
mercialização do sangue 
e hemoderivados; 

• Tabelamento de juros 
em 12o"!) ao ano; 

• Aposentadoria para 
servidores públicos, nas 
"Transitórias"; 

• Anistias fiscal e cre
ditícia. 

pelo plenário do artigo ins
tituindo a eleição em um só 
turno neste ano. 

O deputado fluminense 
Arthur da Távola (PSDB) 
apresentou, minutos de
pois, a resposta de seu par
tido à atitude de Ulysses 
Guimarães: uma emenda 
que pode ser acrescentada 
às disposições transitórias 
e estabelecer o mandato de 
quatre anos para o presi
dente José Sarney. "Já que 
não é necessário acordo de 

lideranças para acrescen
tar tópicos à nova Carta, 
então é possível que o ple
nário decida por maioria 
simples se vai ser colocado 
em votação um novo dispo
sitivo, que altere o manda
to do presidente Sarney", 
disse o senador paranaense 
José Richa, também do 
PSDB, no plenário. 

Foram rejeitadas ontem 
com 143 votos a favor, 358 
contra e 3 abstenções, as 
emendas que pretendiam 

estender a eleição munici
pal em dois turnos para to
dos os municípios do País, 
através da supressão do 
número mínimo de 200 mil 
eleitores para este tipo de 
eleição. 

Em seguida, o plenário 
rejeitou, numa votação 
bastante apertada, as 
emendas que suprimiam a 
eleição em 2 turnos do texto 
permanente da nova Cons
tituição. De um total de 520 
constituintes, 273 votaram 

a favor da supressão, 245 
contra e dois se abstive
ram. 

Faltaram apenas sete 
votos para que estas emen
das supressivas fossem 
aprovadas. 

A aprovação do dispositi
vo das disposições transitó
rias estabelecendo a exce-
ção do turno único apenas 
para as eleições deste ano 
foi obtida por 293 votos a fa
vor, 221 contra e quatro 
abstenções. 

Menor benefício da Previdência 
será de um salário mínimo 

por Itamar Garcez 
de Brasília 

Nenhum beneficiário da 
Previdência Social recebe
rá menos do que um salário 
mínimo. Esse texto foi defi
nido ontem de manhã pela 
Constituinte, que votou 
também a gratificação na
talina aos aposentados e 
pensionistas de acordo com 
os proventos do mês de de
zembro de cada ano. Hoje, 
o 13° salário (gratificação 
natalina) é feito de acordo 
com a média das remune
rações dos 12 meses do ano. 
O salário mínimo como pi
so nos pagamentos dos be
nefícios atingirá, principal
mente, aposentados e pen
sionistas do meio rural. 

O cálculo da aposentado
ria baseia-se, agora, na 
média das 36 últimas con
tribuições. Será necessá
rio, ainda, comprovar a re
gularidade dos reajustes 
dos salários de contribui
ção "de modo a preservar 

seus valores reais". Isso 
impedirá o artifício de au
mentar as contribuições 
dos últimos meses. 

Foi mantida, ainda, con
forme o texto do primeiro 
turno, a aposentadoria pro
porcional, depois de 30 anos 
de serviço para o homem e 
25 anos, para a mulher. Es
se dispositivo coincide com 
o benefício aprovado para 
os funcionários públicos. A 
aposentadoria integral se
rá concedida aos 35 anos, 
para o homem, e 30 anos, 
para a mulher. Em caso de 
trabalho sob condições es
peciais prejudiciais à saú
de ou integridade física 
(mineiros, por exemplo), 
esse tempo poderá ser re
duzido. A aposentadoria 
por idade será aos 65 anos 
para o homem, e aos 60 pa
ra a mulher. Esse prazo po
de ser reduzido em cinco 
anos para os trabalhadores 
rurais de ambos os sexos, 
além daqueles que exer
çam atividade em regime 

de economia familiar, in
clusive o produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador 
artesanal. 

O seguro-desemprego 
também ficou mantido, 
conforme a legislação em 
vigor. Os reajustes dos be
nefícios terão de preservar 
o valor real, conforme cri
térios definidos em lei. O 
artigo 208 garantirá às pes
soas portadoras de defi
ciências físicas e aos idosos 
um salário mínimo mensal, 
desde que comprovem não 
possuir meios de sustento 
próprios ou de ter manu
tenção garantida pela 
família. 

Uma emenda do senador 
h*elson Wedekin (PMDB-
SC), que pedia a manuten
ção do incentivo fiscal para 
entidades de previdência 
privada, foi aprovada por 
maioria de votos. Amaral 
Neto (PDS-RJ) argumen
tou que "é preciso manter o 
incentivo fiscal a essas em
presas ou tirá-lo de todas". 

A nova Constituição, 
também, contém 14 dispo
sitivos sobre a proteção ao 
meio ambiente. Entre estes 
tópicos, está a preservação 
da Floresta Amazônica, da 
Mata Atlântica, da Serra 
do Mar, do Pantanal Mato-
grossense e da Zona Costei
ra. 

O capítulo do meio am
biente ficou mantido on
tem, em segundo turno, pe
la Constituinte, exatamen-
te como tinha sido aprova
do na primeira rodada de 
votações. A nova Carta in
cumbe o poder público de 
definir os territórios que 
devem ser especialmente 
protegidos, de estudos so
bre o impacto ambiental de 
obra ou atividade causado
ra de degradação ao meio 
ambiente e de controlar a 
produção, comercialização 
e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que 
comprometam a qualidade 
de vida, entre outras atri
buições. 

Ampliada a verba para a educação 
por Itamar Garcez 

de Brasília 

A Constituinte, ontem, 
manteve o texto do primei
ro turno que aumenta os re
cursos destinados anual
mente à educação pela 
União, de 13% para 18%. As 
verbas para os estados 
também aumentarão, em
bora fiquem mantidos os 
mesmos 25% atuais. Con
forme lembrou o deputado 
O c t á v i o E l y s i o 
(PSDB/MG), a reforma 
tributária aprovada pelos 
constituintes aumentará o 
bolo orçamentário dos es
tados e, consequentemen
te, fará crescer o valor real 
desse percentual. Segundo 
os cálculos do deputado mi
neiro, esse montante equi
valerá a 32% dos atuais or
çamentos. 

O ensino público fica 
proibido de cobrar mensa
lidades ou taxas em todos 
os níveis, inclusive no supe
rior. O Estado tem o dever 
de garantir o ensino funda
mental, que muda de con
ceito. Hoje, esse limite se 
restringe aos alunos entre 7 
e 14 anos. Com a promulga
ção da nova Constituição, 
não há mais limite de ida
de. Assim, os adultos pode
rão exigir o acesso ao ensi-
no-fundamental. Além dis
so, o ensino obrigatório 
dilata-se e abrangerá, ago
ra, o segundo grau. Fica 
garantido, ainda, o "aten
dimento educacional espe
cializado aos portadores de 
deficiência" e o "atendi
mento em creche e pré-
escolas às crianças de zero 
a seis anos de idade". 

O magistério conquistou 
algumas reivindicações an
tigas, como os planos de 
carreira, piso salarial pro
fissional e ingresso exclusi
vamente por serviço públi
co. 

Um dos princípios ge
rais assegurados pelo arti
go 211 é o da gestão demo
crática do ensino público, o 
que permitirá por exemplo, 
a criação de colegiado nas 
escolas. Outro princípio bá
sico do ensino público é o de 
"padrão de qualidade". 
"Isso, pela primeira vez 
poderá ser cobrado", 
entusiasmou-se Octávio 
Elysio. Segundo explica, as 
discrepâncias entre os en
sinos noturnos e os diurnos, 

A proteção do Estado à família 
por Adriana Vera < 

de Brasília 
Silva 

A nova Constituição estabe
lece a idade mínima de 14 
anos para que os brasileiros 
possam ser admitidos em con
trato de trabalho. Essa é uma 
das diversas proteções aos 
menores mantidas ontem pela 
Assembleia Nacional Consti
tuinte, em segundo turno de 
votação. 

Ficou estabelecido o prazo 
de um ano, após separação ju
dicial, ou de dois anos, de 
comprovada separação, para 
que o casamento possa ser 
dissolvido pelo divórcio. Esse 
texto já tinha sido aprovado 
no primeiro turno da Consti
tuinte. Pela atual legislação, 
para que possa ser realizado o 
divórcio são necessários três 
anos de prazo apás a separa
ção judicial dos cônjuges. 

Na organização familiar, 
duas importantes modifica
ções também foram introduzi
das ontem pelos constituintes: 
o reconhecimento, para fins 
de proteção do Estado, de 

uniões estáveis não legaliza
das e o fim do instituto do "fi
lho ilegítimo". O parágrafo 60 
do artigo 230 determina a 
igualdade de direitos e quali
ficações de todos os filhos 
nascidos ou não da relação do 
casamento, "proibidas quais
quer designações discrimina
tórias". 

Outro dispositivo mantido 
ontem estabelece que o go
verno deverá cuidar da cons
trução de logradouros, 
edifícios de uso público e da 
fabricação de veículos de 
transporte coletivo, para ga
rantir o acesso das pessoas 
deficientes. 

As pessoas idosas também 
contam com proteções espe
ciais na nova Constituição. En
tre esses dispositivos, está a 
garantia de transporte urbano 
gratuito aos maiores de 65 
anos de idade. 

Aos índios ficaram assegu
rados na nova Carta a posse 
permanente das terras tradi
cionalmente ocupadas por 
eles e o usufruto exclusivo das 
riquezas dos solos, fluviais e 

lacustres nelas existentes. 
A nova Constituição define 
as terras tradicionalmente 
ocupadas pelos índios como 
"as por eles habitadas em ca-
ráter permanente, as utiliza
das para suas atividades pro
dutivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos am
bientais necessários ao seu 
bem-estar e à sua reprodução 
física e cultural". 

A demarcação dessas ter
ras e a proteção de seus bens 
são competências da União. 
Para o aproveitamento dos re
cursos hídricos, potenciais 
energéticos e a exploração de 
recursos minerais, deverá ha
ver autorização do Congresso 
Nacional, "ouvidas as comuni
dades afetadas e ficando-lhes 
assegurada participação nos 
resultados na lavra", confor
me o texto constitucional. 

Para defender na Justiça 
seus interesses e direitos, os 
Índios, suas comunidades e 
organizações são partes 
legitimas e o Ministério Públi
co deverá intervir em todos os 
atos do processo. 

ou, ainda, as diferenças re
gionais, poderão ser com
batidas com amparo legal. 

O ensino privado é livre à 
iniciativa privada, bastan
do para isso cumprir as 
"normas gerais da educa
ção nacional" e "uma auto
rização e avaliação do po
der público". Em contra
partida, a rede privada de 
ensino deixará de receber 
ajuda do governo, com três 
exceções: escolas comuni
tárias, confessionais e fi
lantrópicas. Mesmo nesses 
três casos, há necessidade 
de comprovação de finali
dade não-lucrativa (com a 
aplicação obrigatória dos 
lucros em educação), além 
de assegurar a destinação 
do seu património a outra 
escola comunitária, filan
trópica, confessional ou da 
rede pública, no caso de en
cerramento de suas ativi
dades. 

Não haverá mais bolsas 
de estudo para o ensino su
perior, apenas bolsas de 

pesquisa (como as concedi
das pelo CNPq, por exem
plo). Já o ensino fundamen
tal e médio tem esse direito 
assegurado em lei. Para is
so, entretanto, é preciso 
que não haja escola regular 
pública na localidade do 
educando e que o aluno seja 
carente, financeiramente. 
Mesmo assim, o texto defi
ne como prioritário ao po
der público investir na ex
pansão de sua rede na loca
lidade. 

A merenda escolar tam
bém foi garantida em lei. 
Tanto a alimentação quan
to a assistência médica se
rão financiadas com recur
sos de contribuições sociais 
"e outros recursos orça
mentários". O Finsocial 
deverá ser um deles. Não 
houve, porém, definição es
pecífica quanto à fonte de 
recursos. Um dos artigos 
dessa seção define a co-
responsabilidade na admi
nistração financeira, entre 
União, estados, Distrito Fe

deral e municípios, o que 
implica responsabilidade 
de todos os níveis da admi
nistração pública. 

A seção da educação, 
uma dos mais detalhadas 
da futura Constituição, pre
vê, ainda, "ensino noturno 
regular", o ensino funda
mental ministrado em 
língua portuguesa, ressal
vadas as comunidades 
indígenas, e a aplicação de 
penalidades em caso de 
não oferecimento do ensino 
obrigatório pelo poder pú
blico, ou mesmo sua oferta 
irregular. O ensino religio
so terá matrícula facultati
va, mas deverá ser minis
trado em horários normais, 
nas escolas públicas de en
sino fundamental. Lei ordi
nária estabelecerá um pla
no nacional de educação 
com os seguintes objetivos: 
erradicação do analfabetis
mo, universalização do en
sino escolar e a melhoria 
da qualidade de ensino, en
tre outros. 

Empresários acham que 
restrições a estrangeiros 
põem o País em retrocesso 

por Nelson Correr Júnior 
de Brasília 

A decisão da Assembleia 
Nacional Constituinte de 
dar tratamento diferencia
do para as empresas a par
tir de sua constituição de 
capital — nacionais ou es
trangeiras — tem provoca
do críticas de empresários 
das denominadas "empre
sas nacionais". 

Para Abílio José Diniz, 
pr-esidente do grupo Pão de 
Açúcar, o tratamento dife
renciado mostra que o 
"Brasil está na contra
mão". O empresário diz 
que a decisão remete a re
serva de mercado e é con
trária à tendência das eco
nomias mundiais que estão 
em constante processo de 
abertura. 

Diniz afirma que enquan
to os mercados de países 
mais desenvolvidos estão-
se voltando para uma 
maior interrelação entre 
si, o Brasil toma o rumo 
contrário, privilegiando o 
fechamento de seu merca
do. 

O argumento de Abílio 
Diniz é compartilhado com 
a visão do presidente do 
Banco de Crédito Nacional 
(BCN), Pedro Conde. Ele 
comenta que até mesmo os 
países socialistas estão ca
minhando para a abertura 
de suas economias e o Bra-

Abílio Diniz 
sil optou pelo fechamento 
de seu mercado. "E um re
trocesso", diz Pedro Con
de. 

O presidente do grupo 
Pão de Açúcar declarou 
que a distinção entre em
presa nacional e estrangei
ra irá inibir os investimen
tos externos no País. Em 
contrapartida, não contri
buirá para incentivar os in
vestimentos, acrescentou. 

Diniz comenta que o Bra
sil precisaria de muitos re
cursos para acompanhar a 
abertura do mercado mun
dial e que o fechamento só 
traz obstáculos para que a 
economia do País possa 
acompanhar o processo in
ternacional. 

"Nova Carta fere os 
direitos adquiridos" 

por Eunice Nunes 
de São Paulo 

A definição de "empresa 
brasileira de capital nacio
nal" aprovada pela Assem
bleia Nacional Constituinte 
é conflitante com a legisla
ção societária vigente, afir
mou Renato Ochman, ad
vogado e professor de Di
reito Comercial da Pon
tifícia Universidade Catáli-
ca (PUC) de São Paulo. 

Pela atual legislação 
"são nacionais as socieda
des organizadas na confor
midade da lei brasileira e 
que têm no País a sede de 
sua administração". Och
man explicou que este con
ceito permite que os sócios 
dessas sociedades sejam 
estrangeiros, ao contrário 
da futura Constituição, que 
caracteriza a nacionalida
de da empresa "não mais 
pelo lugar de sua constitui
ção e de sua sede, mas pelo 
seu controle por brasileiros 
e pela existência do poder 
decisório central no País". 

Para Ochman, quando a 
nova Constituição for pro
mulgada, toda a legislação 
societária em vigor terá de 
ser revista, sob pena de 
criar-se um "tumulto legis
lativo". 

Como o texto constitucio
nal e as leis ordinárias são 
conflitantes, a revisão terá 
de ser profunda. "Não só as 
empresas já aqui instala
das terão de se adaptar, 
mas também os órgãos go
vernamentais que, de al
gum modo, estão relacio
nados com a constituição e 
funcionamento de empre
sas, como as juntas comer
ciais, o Banco Central 
(BC), o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econó

mico e Social (BNDES) e 
outros", comentou. 

A Lei das Sociedades 
Anónimas, ao tratar da 
criação de grupos de em
presas, não impede que a 
sociedade de comando, em
bora brasileira, esteja sob 
controle, direto ou indireto, 
de pessoas estrangeiras. 
Segundo Ochman, neste ca
so, a Lei das S.A., exige 
apenas a declaração da na
cionalidade do controle do 
grupo, considerando con
trole brasileiro aquele 
exercido por pessoas natu
rais residentes e domicilia
das no Brasil; por pessoas 
jurídicas de direito público 
interno; e sociedade ou so
ciedades brasileiras que 
sejam controladas por um 
ou por outro. 

"O texto constitucional 
aprovado fere os direitos 
adquiridos das empresas 
de capital estrangeiro que 
aqui se instalarem e o 
princípio da igualdade, ao 
conceder vantagens ao ca
pital nacional, discrimi
nando o capital estrangei
ro", frisou. 

Ochman comentou que, 
na maioria dos países, 
exige-se uma autorização 
do Estado para o ingresso 
de uma sociedade estran
geira. No entanto, uma vez 
concedida a permissão pa
ra funcionar, não há distin
ção entre empresa nacio
nal e empresa nacional de 
capital nacional. 

"As empresas estrangei
ras com filial ou subsidiá
ria brasileira deverão pro
ceder a mudança no tipo 
societário para se adaptar 
e não serem tão prejudica
das pelas novas normas 
constitucionais", avaliou o 
advogado. 

Para Simonsen, governo 
federal ficará fraco 

por Mário Zamarian Filho 
de São Paulo 

A decisão tomada pela 
Assembleia Nacional Cons
tituinte de impor à União o 
repasse, a partir do próxi
mo ano, de 17,6°p da arre
cadação tributária que nor
malmente teria nos estados 
e municípios, intensifica 
ainda mais a necessidade 
de se efetuar uma operação 
"desmonte". A opinião e do 
ex-ministro da Fazenda e 
atual diretor da Escola de 
Pós-Graduação em Econo
mia da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV), Mário Hen
rique Simonsen. 

Reunido com empresá
rios no seminário "Abertu
ra e Democratização do 
Capital", que está sendo 
promovido pela Bolsa de 
Valores do Estado de São 
Paulo (Bovespa) no Mofar-
rej Sheraton Hotel, em as
sociação com vários outros 
órgãos do mercado de capi
tais, Simonsen lembrou das 
implicações que essa medi
da acarretará à União. 

Entre os pontos positivos 
o ex-ministro cita o fim das 
"peregrinações a Brasília 
na busca de verbas". En
tretanto, ele chama a aten
ção' para as implicações 
políticas que a operação 
"desmonte" trará. "Tere
mos estados muito mais 
fortes e um governo federal 
mais fraco." 

Além disso, prossegue Si
monsen, esse processo dei
xa sem função 200 mil fun
cionários federais que não 
podem ser demitidos. "O 
governo pode incentivar 
aposentadorias prematu
ras e remanejamento des

ses funcionários para ou
tras atividades, mas isso 
não é fácil", observa. 

Regras para os 
novos Estados 

por Itamar Garcez 
de Brasília 

A Constituinte definiu, 
ontem, as normas para -a 
criação de novos estados. 
Segundo o texto, nos dez 
primeiros- anos de criação 
do estado, várias regras te
rão de ser observadas. 

A Assembleia Legislati
va será composta de dezes-
sete deputados se a popula
ção do estado for inferior a 
600 mil habitantes, e de 24 
deputados se for igual ou 
superior, até 1,5 milhão de 
habitantes. O governo do 
estado não poderá ter mais 
do que dez secretarias e o 
Tribunal de Justiça (TJ.) 
terá sete desembargado
res. 

Ainda nos dez primeiros 
anos, as despesas orça
mentárias com pessoal não 
poderão ultrapassar 50% 
da receita do estado. No ca
so de o comércio exterior 
ser essencial a defesa dos 
interesses fazendários na
cionais, essa fiscalização e 
o controle ficarão por conta 
do Ministério da Fazenda. 
A União não poderá assu
mir, direta ou indiretamen-
te, "encargos referentes a 
despesas com pessoal inati-
vo e encargos e amortiza
ções da dívida interna ou 
externa da administração 
pública, inclusive da indi-
reta". 


